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	Programa de Financiamento do INR, I.P. às ONG

Anexo 1



COMPROVATIVO DE RECEÇÃO DA CANDIDATURA

A preencher pela instituição candidata:

	Tipologia de Candidatura:
	Tipologia I (≤ 4 meses)
	
	Tipologia II (> 4 meses)
	

	Nome da Instituição candidata:
	

	Nome do projeto:
	

	Nome do(s) representante(s) legal(ais):
	

	Endereço:
	

	Código postal:
	

	Telefone:
	
	Fax:
	

	E-mail:
	


RESERVADO AO INR, I.P.

Acusamos a receção da vossa candidatura ao programa de financiamento do INR, I.P. às ONG. 

Referência _________ / 2012 / INR, I.P. / Tipologia ___

Deverá indicar esta referência em toda a correspondência com o Instituto Nacional para a Reabilitação, I.P..
	Situação formal da Candidatura:
	Admitida para análise
	
	Intenção de exclusão sem prévia análise
	

	Razão da Intenção de Exclusão sem prévia análise:
	Entrega fora de prazo
	
	Incumprimento no ano anterior
	

	
	Instrução incompleta
	
	Documento(s) em falta:

	
	


OBSERVAÇÕES:

Ao abrigo do nº 2 do Artigo 7.º do Regulamento do Programa de Financiamento do INR, I.P. às ONG, as entidades candidatas serão excluídas caso não apresentem uma razão aceitável para o não cumprimento do Artigo 5.º (Instrução das Candidaturas).

Neste caso, após a receção deste comprovativo de receção da candidatura, e ao abrigo do Código do Procedimento Administrativo, terão 10 dias úteis para apresentar a razão aceitável para o não cumprimento do Artigo 5.º (Instrução das Candidaturas), caso não o tenham feito no ato da candidatura.

Da apreciação desta fundamentação da razão aceitável dependerá a exclusão definitiva da candidatura sem prévia análise ou a sua aceitação para análise. Desta decisão, a entidade candidata será formalmente notificada, pelos meios legalmente admissíveis, para qualquer um dos contactos referidos acima.

Em todos os casos, a admissão da candidatura para análise não significa que a mesma venha a ser aprovada ou financiada, nem que, caso haja financiamento, o mesmo seja o solicitado. Após a análise do Júri de Avaliação e Seleção, a entidade candidata será formalmente notificada da decisão, pelos meios legalmente admissíveis, para qualquer um dos contactos referidos acima.
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